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" BECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

“--GONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

“Autorisa o funcionamento em caráter condicical;: H 

so Normal 2º grau do Colégio São Geraldo, da 

Paraiso do Norte,neste Estado, mantido pela. Oongrega - 

são Redentorista do Norte do Brasile . 

o RR) consguHo ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 1 DE gorás, nos termos - 

| do art. 29 , da Lei. Estadual nº 4.240, de 9/1162, aprovou 6: eu. Se-. 

oretário da Educação e Cultura, de conformidade com as disposições 

uenades do arte 31, da mencionada bois hanologo a Seguinte Resclum 

E o Art. 1º Pica  entorizado, en. | caráter condicional, o. tuncá uam 

- mento. do Curso Normal. “2º grau do Colégio São Geraldo na. cidade .. "do 

Paraieo a Norte, neste Estado, mantido pela Congregação. Redentoris E 

ta ão Norte do Brasil destinado a ministrar, nos. perícãos asurnod. el 

—“notumo em regimo de externato, para frequência ãe alunos de ambos: E 

Rd 

vc rto 2 - Zeta Resolução, honclogada pelo Senhor. = Sesretário as E 

o Einosção. e Cultura, entrará em vigor na data de sua publicação. e 

0 Arte 3 - Revogêmn-se as disposições em contrário. e 

- SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO. ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE Gorks, em 

“Soênia, aos 03 dias ão mê de maio de 1.974 o 

Pe. Otto da Fonseca 

Antonão José de Oliveira 

“Delsan Leone 

José Hermano Sobrinho 

“Maria Cavalcante Martinelli 

José luis Bittenooutt 


